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Ata da 556ª Reunião Plenária do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - 
CRF-RJ, realizada no dia cinco de abril de dois mil e dezesseis. 
 
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21. 
22. 
23. 
24. 
25. 
26. 
27. 
28. 
29. 
30. 
31. 
32. 
33. 
34. 
35. 
36. 
37. 
38. 
39. 
40. 
41. 
42. 
43. 
44. 
45. 
46. 
47. 
48. 
49. 
50. 
51. 

Às 14:15h (quatorze horas e quinze minutos) do dia cinco de abril de dois mil e 

dezesseis, na sede da Associação Brasileira de Farmacêuticos, na Rua dos Andradas, 

96, 10° andar, Centro - RJ, com a presença dos Conselheiros Efetivos, Drs. Marcus 

Vinicius Romano Athila, Presidente, Robson Roney Bernardo, Vice-Presidente, Talita 

Barbosa Gomes, Tesoureira, José Roberto Lannes Abib, Secretário Geral, Denise Costa 

Ribeiro, Luiz Fernando Secioso Chiavegatto, Maely Peçanha Favero Retto, Melissa 

Manna Marques, Silvania Maria Carlos França, Tania Maria Lemos Mouço, Conselheiras 

Suplentes Dras. Niara Sales Nazareno, que ocupou o cargo de efetiva nessa Reunião 

Plenária, e Rejane Maria Frizzera de Oliveira Carvalho, dos Convidados, Wagner Santos 

Lucena, Mayara Batista Padilha Santos, Sarah Gomes Pitta Lopes, Marcos Antonio dos 

Santos Alves, Thais da Cunha Ferreira Ramos, Aline Coppola Napp, Igor Gadaleta, 

Fábio Lima Reis, Maria de Fátima Beserra Duarte, Naiana do Amaral Porto Brandão 

André e Nilton Antônio de Souza Junior cujas assinaturas encontram-se no livro de 

presença, bem como o da Dra. Fabiana Sousa Pugliese, que chegou após o início da 

sessão, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar sua 556ª Reunião Plenária. O 

Presidente comunica a ausência da Conselheira Efetiva Dra. Maria Eline Matheus. O 

Presidente informa à Dra. Rejane que permanecerá como suplente, tendo em vista haver 

quórum para abertura da Plenária.  É colocada em votação a ata da 552ª Reunião 

Plenária que é aprovada por unanimidade. É colocada em votação a ata da 553ª 

Reunião Plenária, que é aprovada por unanimidade, após serem atendidos os 

questionamentos da Conselheira Suplente Dra. Rejane sobre o texto final da ata, 

informando que quem secretariou a reunião foi o Dr. Robson e essa informação não 

constava em ata. A questão foi esclarecida pelo Vice-Presidente e que esta informação 

já estava constando na ata; além da inclusão de comunicado de ausência da 

Conselheira Suplente, Dra. Niara. Passando a pauta estabelecida, são abordados os 

seguintes assuntos: 1.1-  Deliberação 1465/2016 - Referenda as Deliberações 

1460/2016 e 1463/2016 - Aprovação de processos de inscrição a profissionais e 

firmas ad referendum, e 1464/2016 Cancelamento de processos de inscrição a 

profissionais e firmas ad referendum. Aprovada por unanimidade.1.2- Deliberação 

1468/2016 - Concessão de inscrição a profissionais e firmas. Aprovada por 

unanimidade. 1.3- Deliberação 1469/2016 - Concessão de cancelamento de 

inscrição a profissionais e firmas e transferência de inscrição de profissionais. 

Aprovada por unanimidade. 1.4 - Deliberação 1467/2016 - Referenda a deliberação 

1466/2016 - aplicação de multas ad referendum - Aprovada por unanimidade. 1.5 – 

Processo I – 2568/14 - Dr. Thiago de Abreu Silva CRF 22693 - 2ª Renovação de 

Inscrição Provisória. Aprovada por unanimidade. 1.6 Processo I – 1497/15 Dra. 

Thaisy Ponte de Souza Correa CRF 22998- 2ª Renovação de Inscrição Provisória. 

Aprovada por unanimidade.1.7– Processo I – 380/15 - Dra. Patrícia de Albuquerque 

Cavalcante CRF 22606 - 2º Renovação de Inscrição Provisória. Aprovada por 

unanimidade.1.8- Palavra do Convidado: São apresentados os novos funcionários 

aprovados no concurso de 2015, os fiscais Wagner Santos Lucena, Mayara Batista 

Padilha Santos, Sarah Gomes Pitta Lopes, a contadora Thais da Cunha Ferreira Ramos 

e a advogada Naiana do Amaral Porto Brandão André. É solicitada a palavra por Dr. 

Nilton Antônio de Souza Junior, que faz duas considerações. A primeira se refere a uma 

ausência que precisou ter por motivos de saúde, acionando assim o segundo 

farmacêutico para cobrir sua falta, que demorou quarenta minutos para chegar na 

empresa e cobrir seu horário. Dessa forma, Dr. Nilton pergunta se há alguma previsão 

de tolerância para a chegada do segundo farmacêutico em casos emergenciais. Outra 
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situação exposta, se refere a grupos de whatsapp e facebook, onde tem ocorrido 

questões de ofensa à honra de pessoas. E Dr. Nilton deseja saber, por parte do 

Conselho, até onde um farmacêutico pode ir eticamente em suas considerações. Solicita 

que o Conselho se manifeste de alguma forma para que os farmacêuticos sejam 

alertados. O Presidente se solidariza à causa apresentada pelo farmacêutico e declara 

que ele mesmo já passou por situações semelhantes. Informa que os procedimentos 

cabíveis a serem tomados nos casos de ofensa a honra é por meio judicial e fazer uma 

representação ética junto ao Conselho. 1.9 - Processos para parecer do Relator 

Designado: Não houve julgamento de processos nessa reunião.1.10- Processos 

Distribuídos: Relator(a): Denise Costa Ribeiro: F 136/16 Drogarias Pacheco S/A; F 

144/16 Drogarias Pacheco S/A; F 433/16 Drogarias Pacheco S/A; F 452/16 Raia 

Drogasil As; F 1260/16 Drogaria Yokohama Ltda Me; F 1336/16 Coop De Consumo De 

B Mansa Ltda; F 1340/16 Drogaria Pernambucana Ltda- Me; F 1880/15 Drogaria Saude 

Total Ltda; F 2294/16 Minha Drogaria De Santa Eugenia Ltda Me; F 2316/16 Drogaria 

Rainha Na Betesda Ltda Epp; F 2413/16 Drogaria Itamaraty Ltda; F 2415/16 Medidrogas 

Ltda Me; F 2452/16 Drogaria Nacao De Vila De Cava Ltda-Me; F 2457/16 Drogaria 

Quinze De Jau Ltda Me; F 2630/16 Empreendimentos Pague Menos S/A; F 2676/16 Big 

Farma De Nilopolis Farmacia De Manipulacao Ltd; F 2680/16 Municipio De Nilopolis; F 

2686/16 R D Vital Farmacia Ltda; F 2695/16 Farmacia Catarinense Ltda. Relator(A): 

Fabiana Sousa Pugliese: F 108/16 Drogarias Pacheco S/A; F 342/16 Drogarias 

Pacheco S/A; F 368/16 Drogaria Joao Pedro 97 Ltda Me; F 398/16 Formula Plus 

Farmacia De Manipulação Ltda Me; F 421/16 Drogarias Pacheco S/A; F 1261/16 

Drogaria Coimbra Ltda – Me; F 1337/16 Iracema P Ferreira Farmacia – Me; F 1342/16 

Farmácia Dalmar De Coelho Da Rocha Ltda; F 1833/16 Drogaria Campaula Ltda; F 

1853/16 Farmacia Espirito Santo Ltda; F 2319/16 Farmacia Matheus Da Figueira Ltda 

Me; F 2328/16 Primus Pharma Farmacia De Manipulação Ltda; F 2414/16 Homeopatia 

Hahnemann Ltda Epp; F 2416/16 Drogaria Futura De Niteroi Ltda; F 2623/16 Drogaria 

Angel S Eireli Me; F 2631/16 Flora Curativa Pharmacia De Manipulação Ltda; F

 2633/16 Gral E Formulas Farmacia De Manipulação Ltda Me; F 2638/16 

Farmácia Mar Correas Ltda; F 2685/16 Elemento Base Farmacia De Manipulacao Ltda 

Me. Relator(A): Luiz Fernando Secioso Chiavegatto: F 376/16 Drogaria Casa Do 

Remedio De Rio Bonito Ltda Me; F 424/16 Drogarias Pacheco S/A; F 1195/16 

Empreendimentos Pague Menos S/A; F 1215/16 Empreendimentos Pague Menos S/A; 

F 1263/16 Farmacia Nova Realeza  Friburgo Ltd Me; F 1343/16 Drogaria  Vitoria De 

Agostinho Porto Ltda Me; F 1843/16 Gilberto Pedrini Filho Me; F 2278/16 I C F Iguacu 

Central Farma Ltda; F 2329/16 Robkaneli Drogaria E Perfumaria Ltda Me; F 2411/16 

Farmacia Castelanea Ltda; F 2426/16 Marques E Magalhães Drogaria Ltda Me; F 

2429/16 Drogaria Manzini Ltda Me; F 2466/16 Farmacia Jmr De Santa Catarina Ltda; F 

2634/16 Belafarma Farmacia Ltda Me; F 2689/16 Farmacia Manipulacao Formula Da 

Vila Ltda Me; F 2696/16 Drogaria Vital Brasil Ltda; F 2791/16 Farmacia Camboinhas 

Ltda; F 3003/16 Farmacia Fanuel Ltda Me; F 18988/15 Ofs Rj Ltda; F 1338/16 Farmacia 

Iris Modelo Ltda Me.Relator(A): Maely Peçanha Favero Retto: F 131/16 Drogarias 

Pacheco S/A; F 379/16 Drogaria Med Quality Ltda Epp; F 1252/16 Farmasouza 

Farmacia Ltda Me; F 1265/16 Farmacia Modelo Ltda; F 1371/16 Drogaria Cardozo Do 

Grande Rio Ltda Me; F 1844/16 A L G De Mello Macae Me; F 2282/16 Drogaria Sao 

Miguel De Meriti Ltda Epp; F 2284/16 Drogaria Barreto E Santos Ltda Me; F 2306/16 

Pharma Helenna Ltda Me; F 2330/16 Farmacia Barros Alves Ltda; F 2427/16 Drogaria 

Wax Ltda; F 2446/16 Drogaria E Perf Central Dogeneciano Ltdame; F 2635/16 Drogaria 

Avenida Quinze Ltda; F 2678/16 Drogaria Yanni Ltd – Epp; F 2690/16 Drogaria Pedro 

Ernesto Ltda – Me; F 2691/16 Farma Beny Ltda Me; F 3028/16 Gomes E Vieira Produtos 
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Farmaceuticos Ltda Me; F 18922/15 Drogarias Pacheco S/A; F 18992/15 Drogarias 

Pacheco S/A; F 1339/16 Drogaria Fabri Farma Ltda. Relator(A): Maria Eline Matheus: 

CE 01/16 Rodrigo De Souza Moura; F 386/16 Farmacia Preferida De Ponto Chic Ltda 

Me; F 1254/16 Drogaria Rotativa De Barra Mansa Ltda; F 1270/16 Nva Drogaria Ltda 

Me; F 1341/16 L R Farma Da Vila Sao Joao Ltda; F 1374/16 Fs Quintanilha Ltda; F 

1846/16 Biodoses Farmacia De Manipulacao Ltda; F 2287/16 Drogaria Sis´Li Ltda; F 

2308/16 Dan Drogaria De Piabeta Ltda Me; F 2407/16 Drogaria Renafarma Mais Saúde 

Ltda – Me; F 2434/16 Farmacia Do Comerciario Ltda – Me; F 2439/16 Drogaria Irmaos 

Calheiros Ltda Me; F 2449/16 Farmacia Farma Fe De Nova Iguacu Ltda; F 2626/16 

Drogaria Lider De Nova Iguacu Ltda Me; F 2636/16 Drogaria Mosela Ltda; F 2693/16 

Drogaria Camarada De Nilopolis Ltda; F 2694/16 Drogaria Cipriano De Santa Rosa Ltda; 

F 3020/16 Tecnopharma Farmacia De Manipulacao Ltda; F 3026/16 Drogaria J M B 

Ltda-Me; F 18995/15 Drogarias Pacheco S/A; F 375/16 Farmacia P H Ltda. Relator(A): 

Melissa Manna Marques: F 132/16 Drogarias Pacheco S/A; F 391/16 R Velasco 

Ferreira De F Drogaria; F 417/16 Drogarias Pacheco S/A; F 1190/16 Empreendimentos 

Pague Menos S/A; F 1255/16 Fcc Drogaria Ltda; F 1332/16 R J Drogaria Ltda Me; F 

1847/16 Pharmaceutica Farm De Manip Ltda; F 2291/16 Drogaria Saude Total Ltda; F 

2309/16 Farmacia Droga Nilma Ltda; F 2323/16 Drogaria Gramapharma Ltda; F2408/16 

Dejon Br Farma Eireli – Me; F 2412 /16 Floraderm Farmacia De Manipulação Ltda; F 

2440/16 Drogaria Rangel Barcelos Ltda; F 2637/16 Drogaria Central Da Mosela Ltda; F 

2787/16 Legoras Drogaria Ltda; F 2995/16 Drogaria 100 De Nova Iguacu Ltda; F 

3002/16  Valente Farma Ltda; F 15777/15 Farmacia Redentor De Mage Ltda; F 17950/15 

Instituto Dos Lagos – Rio; F 2285/16 Althobelle Drogstore Drogaria Ltda. Relator(A): 

Silvania Maria Carlos França: F 6/16 Inmetro Inst Nac De Metrologia, Qualidade E 

Tecnol; F 395/16 Drogaria Uniao De Nova Iguacu Ltda; F 1256/16 J F Marques E 

Marques Drogaria Ltda Me; F 1333/16 Drogaria Industrial Ltda; F 1832/16 Drogaria Mais 

Economia Ltda; F 1848/16 D D B 110 Drog Ltda; F 2292/16 Drogarias Pacheco S/A; F 

2314/16 Drogaria Farma Rafa Ltda Me; F 2409/16 Drogaria Sete De Abril Ltda; F 

2443/16 Drogaria Promocao Do Rio De  Janeiro; F 2627/16 Drogaria Npc Ltda Me; F 

2628/16 I Melo Brandao Me; F 2674 /16 Drogaria A Santiago Ltda; F 2688/16 Thais 

Farma Farmacia Ltda Epp; F 2992/16 Drogaria E Perfumaria Farmasenas Ltda Me; F 

4831/16 Drogaria Saude Total Ltda; F 18573/15 Drogaria Eloa Ltda Epp; F 18991/15 

Drogarias Pacheco S/A; F 18999/15 Med Life Hospitality Servicos Medicos E Hotelaria. 

Relator(A): Tania Maria Lemos Mouço: F 27/16 Drogarias Pacheco S/A; F 396/16 

Drogarias Pacheco S/A; F 1258/16 Farmacia Farmafama Ltda-Me; F 1335/16 Farmacia 

926 Expressa Ltda; F 1849/16 Drogaria Saude 2001 Ltda – Epp; F 2298/16 Farmacia 

Lidiane Ltda Me; F 2315/16 Farmacia Gossani Ltda; F 2326/16 Drogaria Flor Do Pilar 

Ltda –Me; F 2410/16 Ravelli Farmacia E Perfumaria Ltda – Me; F 2417/16 Drogaria 

Pinheiro Guimaraes Ltda; F 2430/16 Farmacia Vipasime Ltda; F 2445/16 L C L Da 

Conceicao Farmacia Me; F 2453/16 Campista Drogaria Ltda –Me; F 2675/16 Farmacia 

Real Ltda; F 2687/16 Municipio De Nilopolis; F 2792/16 Drogaria Trevo De Itacoatiara 

Ltda-Me; F 2999/16 Drogaria Panorama De Jardim Primavera Ltda Me; F 18896/15 

Bisturi Distribuidora De Material Hospitalar Ltda; F 19000/15 Jpa Santos Farmacia 

Eireli-Me. 2 - Informações da Diretoria: Dr. Marcus informa, que devido aos problemas 

que tem ocorrido em fazer as plenárias quinzenais, por causa do grande volume de 

trabalho que a Secretaria Executiva tem tido e por orientação dos auditores do Conselho 

Federal de Farmácia, foi tomada a decisão pela diretoria de retornar a julgar os 

processos fiscais em Câmara Técnica Especializada. Ele explica que será mantida a 

Plenária de julgamento de processos do mês corrente, uma vez que não havia informado 

sobre a mudança aos Conselheiros e que por orientação, está em elaboração uma 

http://www.crf-rj.org.br/


  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADODO RIO DE JANEIRO – CRF - RJ   

Rua Afonso Pena, 115 - Tijuca - CEP 20270-244 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: (21) 3872-9200 Fax: (21) 2254-0331 

Home Page: www.crf-rj.org.br 
 

4 

160. 
161. 
162. 
163. 
164. 
165. 
166. 
167. 
168. 
169. 
170. 
171. 
172. 
173. 
174. 
175. 
176. 
177. 
178. 
179. 
180. 
181. 
181. 
183. 
184. 
185. 
186. 
187. 
188. 
189. 
190. 
191. 
192. 
193. 
194. 
195. 
196. 
197. 
198. 
199. 
200. 
201. 
202. 
203. 
204. 
205. 
206. 
207. 
208. 
209. 
210. 
211 
212.
213. 

deliberação que aprova o ressarcimento de despesas para a ida a reunião de Câmara 

Técnica Especializada e no lugar de ser solicitado comprovante para o ressarcimento 

das despesas, está sendo arbitrado um valor de duzentos reais para cobrir os gastos. E 

propõe que na próxima reunião seja levado a nova deliberação sobre as despesas das 

Câmaras Técnicas Especializadas e os nomes da nova formação. Dra. Rejane questiona 

a elaboração dessa nova deliberação, pois entende que existe uma que já engloba esse 

assunto. Dr. Marcus explica que a deliberação existente não contempla o assunto em 

sua totalidade, pois ela não mensura valores. Dra. Rejane se recorda que existe menção 

especificamente para reunião de câmara técnica e, nesse caso, compreende que não 

seria necessária a elaboração de uma nova deliberação, mas apenas fazer uma 

alteração na existente. Dr. Marcus informa que houve uma orientação para que 

ocorresse dessa forma e assim tudo ficasse respaldado legalmente. Dra. Silvania 

pergunta se os valores destinados aos conselheiros que moram na cidade será o mesmo 

de quem mora em outras. O presidente solicita que Dra. Silvania envie para ele os 

valores gastos em despesas para ida as reuniões e dessa forma irá encaminhar para o 

Serviço Jurídico, para poder ser arbitrado um valor médio de ressarcimento para os 

Conselheiros que moram em outras cidades e a metade do valor para aqueles que 

moram na cidade onde ocorrerão as câmaras técnicas. Dra. Melissa pergunta onde 

ocorrerão as reuniões de Câmara Técnica Especializada, pois isso também implica no 

cálculo das despesas que terão. Dr. Marcus informa que a princípio será na sede do 

Conselho, porém ao serem formadas as Câmaras Técnicas Especializadas podem 

ocorrer adequações e serem realizadas nas seccionais, conforme for melhor para os 

Conselheiros envolvidos em determinada Câmara. Dra. Talita informa que no período 

de onze a quinze de abril, os auditores da Tomada de Conta Especial estarão na sede 

do CRF-RJ fazendo avaliação das contas do ano de dois mil e doze. Dr. Robson informa 

que ocorreram algumas alterações em procedimentos no Serviço de Fiscalização e que 

futuramente os Conselheiros devem sentir o reflexo delas e que mais adiante estará 

dando maiores informações. 3 - Palavra Livre: Dra. Tania pergunta quando serão 

avaliadas as solicitações de isenção dos associados da ASCOFERJ, pois alguns 

proprietários de farmácia estão questionando. E informa que uma pessoa que deu 

entrada em Caxias ainda não obteve resposta. Dra. Talita solicita que seja enviado para 

ela o número do protocolo para que possa avaliar o que ocorreu, uma vez que tem 

assinado constantemente processos de ressarcimento de associados da ASCOFERJ. 

Dra. Melissa solicita que conste em ata o pedido dos farmacêuticos da região Sul 

Fluminense de que aconteça curso Qualiphama, quando possível, na Universidade 

Severino Sombra, e diz que a Universidade está de portas abertas para qualquer evento 

do Conselho. Dr. Robson pergunta com quem pode entrar em contato e Dra. Melissa 

informa que é com ela mesma. O Vice-Presidente pergunta a capacidade dos auditórios 

e se há disponibilidade para os sábados e é informado que a capacidade máxima é para 

280 pessoas e que há a possibilidade dos sábados com pré-agendamento de uns 15 

dias. Dr. Robson informa que verá a logística de datas e tudo que envolve o Qualiphama 

e agradece a disponibilidade. Dra. Niara solicita a palavra e declara que a ata da 551ª 

Reunião Plenária aprovada pelos Conselheiros não consta o nome da Dra. Mitzi como 

membro da Comissão de Ética, porém consta na ata para os Conselheiros assinarem e 

no site do CRF-RJ.  Dra. Tania concorda com Dra. Niara. O Presidente pergunta se o 

que está sendo afirmado pelas Conselheiras é que o nome da Dra. Mitzi entrou na 

Comissão de Ética sem passar por homologação da Plenária. Dra. Tania e Dra. Niara 

afirmam que sim e que enviarão e-mail para todos os Conselheiros a ata que receberam 

e entrou em votação. O Presidente informa que não houve isso que está sendo relatado 

e que o nome de Dra. Mizti estava na Comissão de Ética para votação e para 
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confirmação, novamente pergunta se o que está sendo informado pelas Conselheiras é 

que houve um esquecimento em colocar o nome da Dra. Mitzi, ou se estão afirmando 

que houve alteração na ata para acrescentar o nome dela. Dra. Tania afirma que foi 

colocado o nome de Dra. Mitzi sem a votação. Dr. Marcus solicita que essas afirmações 

constem em ata e declara que serão verificadas. Dra. Niara informa que o artigo 17, no 

parágrafo 5º da Resolução 603 do CFF, consta que as pautas de Reuniões Plenárias 

devem ser divulgadas previamente no sítio eletrônico do Conselho Regional de 

Farmácia e pergunta se há alguma previsão de ocorrer isso e se as atas estão sendo 

atualizadas. Dr. Marcus Athila informa que está ocorrendo um trabalho para tudo que 

seja atualizado, e que a medida que for possível será colocado no site e informa o 

programa tem uma série de limitações além de estar ocorrendo uma ação externa junto 

a Polícia Federal pois eventualmente o site sofre interferência de hacker. Dra. Niara 

pergunta se é possível a pauta ser colocada no site do CRF-RJ da mesma forma que é 

enviada para os Conselheiros, pois dessa forma os farmacêuticos poderão ser sentir 

motivados a comparecerem as reuniões. O presidente declara que irá verificar a 

viabilidade de ocorrer o que está sendo falado por Dra. Niára, apesar das limitações 

existentes. Dr. José Roberto informa que será enviado por e-mail a proposta de 

composição das Câmaras Técnicas Especializadas para que os Conselheiros possam 

opinar. Nada mais havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer o uso da 

palavra, foi encerrada a reunião às 15:40 h (dezesseis horas e quarenta minutos). Do 

que, para constar, eu, José Roberto Lannes Abib, que secretariei a reunião, mandei 

digitar a presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por mim e por todos 

os presentes. Rio de Janeiro, cinco de abril de dois mil e dezesseis. 

*************************************************************************************************** 

Marcus Vinicius Romano Athila – Presidente -  

Robson Roney Bernardo - Vice-Presidente -   

Talita Barbosa Gomes – Tesoureira –  

José Roberto Lannes Abib - Secretário Geral -  

Denise Costa Ribeiro - 

Fabiana Sousa Pugliese - 

Luiz Fernando Secioso Chiavegatto -  

Maely Peçanha Favero Retto -  

Maria Eline Matheus - Não estava presente na reunião. 

Melissa Manna Marques -  

Silvania Maria Carlos França - 

Tania Maria Lemos Mouço -  

Niára Sales Nazareno -   

Nilza Bachinski Pinhal – Não estava presente na reunião. 

Rejane Maria Frizzera de Oliveira Carvalho -  
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